
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
OFÍCIO Nº 990/2021-CDESCTMA T

Brasília, 21 de outubro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 7058/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 26/10/2021, às 16:21, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0579211 Código CRC: 851026B1.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Primeira Secretaria

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: )

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
construção do aeródromo da
FLONA 04 nas instalações do
complexo de treinamento e
aperfeiçoamento da Polícia Militar
do Distrito Federal, na região do
Rodeador - Brazlândia.

A  , nos termos do art.143, do seuCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a construção do aeródromo da FLONA 04 nas
instalações do complexo de treinamento e aperfeiçoamento da Polícia Militar do Distrito Federal,
na região do Rodeador - Brazlândia.

JUSTIFICAÇÃO

Promover a segurança significa propor medidas preventivas de segurança implementadas por
meio de ações, recursos físicos e humanos, suficientes para servir como instrumento
dissuasório à inibição de crimes, sejam contra a vida, os bens dos cidadãos ou contra o
patrimônio público. Para tanto, o patrulhamento aéreo é essencial às operações policiais, pois

 tem como objetivo coagir crimes e diminuir os seus efeitos negativos. A estratégia acaba por ter
um alcance ampliado da operação, o que favorece o policiamento no local de difícil acesso
oferecendo, portanto, suporte às viaturas e ao policiamento a pé.

              A presente indicação sugere a construção do aeródromo da FLONA 04 nas instalações
do complexo de treinamento e aperfeiçoamento da Polícia Militar na região do Rodeador. 

              Trata-se da adoção de um nível mais elevado de governança, pois reforça a mobilidade
das equipes de segurança, proporciona-lhes melhores condições de trabalho, amplia a área de
autonomia em suas forças tarefas e na melhoria do desempenho das equipes e, sobretudo,
resulta na melhoria da segurança pública. 

        A construção do aeródromo promoverá maior visibilidade ao Plano de Segurança Pública
pelo Executivo, e, para tanto, é fulcral para a adequada avaliação pela sociedade das ações do
governo no tocante a um tão importante quesito. Mas não só, contribui também para a
construção da imagem em que a população passa a ver naqueles que se encarregam da difícil
tarefa de execução das atividades de segurança pública, seus legítimos pressupostos, razão
pela qual merecem apoio e respeito.

 

Deputado IOLANDO 
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Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. Nº 00149, 
 em 28/06/2021, às 11:31:57Deputado(a) Distrital,
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